
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que se solicite ao Poder Executivo, na 

pessoa do Exmo. Senhor Prefeito Tiago Cervantes, e por meio da Secretaria de Assistência, 

Desenvolvimento e Inclusão Social, informações quanto a possibilidade de implementação da 

Coordenadoria da Mulher no município de Itanhaém.

A criação da Coordenadoria da Mulher representa um importante avanço 

institucional para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à promoção, proteção, inclusão e 

garantia dos direitos das mulheres em Itanhaém.

Trata-se de uma iniciativa alinhada aos princípios do Governo Municipal, que 

vem priorizando ações de cuidado, acolhimento, cidadania e inclusão social. A Coordenadoria da 

Mulher permitirá organizar e aprimorar programas já existentes, além de ampliar a capacidade do 

Executivo de planejar e executar ações estratégicas no enfrentamento às desigualdades de gênero e 

às diversas formas de violência.

A implantação desse órgão possibilitará também a construção de um espaço 

permanente de diálogo entre a gestão pública e a sociedade civil, fortalecendo políticas intersetoriais 

e garantindo maior efetividade na promoção dos direitos das mulheres.

Por sua relevância, a medida contribuirá para consolidar Itanhaém como 

Requerimento

“Solicita ao Executivo 
informações quanto a  
possibilidade de implementação 
da Coordenadoria da Mulher 
no município de Itanhaém.
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referência regional em políticas de equidade, proteção social e desenvolvimento humano.

Para melhor compreensão das etapas necessárias, solicita-se ao Executivo 

que informe:

1. Há estudos preliminares, diagnósticos ou levantamentos técnicos sobre 

a criação da Coordenadoria da Mulher?

2. Existe previsão orçamentária ou planejamento administrativo para sua 

implementação?

3. O Executivo já avalia possíveis estruturas, atribuições e composição 

técnica para o novo órgão?

4. Quais ações atualmente desenvolvidas pela Secretaria poderão ser 

integradas, fortalecidas ou ampliadas com a criação da Coordenadoria?

5. Há previsão de prazo para encaminhamento do projeto estrutural ou 

início do processo de implantação?

Diante do exposto, e considerando a importância estratégica da criação da 

Coordenadoria da Mulher para o fortalecimento das políticas públicas de proteção, inclusão e 

garantia de direitos, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação deste 

requerimento, bem como a colaboração do Poder Executivo Municipal no fornecimento das 

informações solicitadas, assegurando transparência, planejamento e alinhamento às necessidades 

da população feminina de Itanhaém.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 5 de janeiro de 2025.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=F73F-XNYC-XJB9-UFMY , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: F73F-XNYC-XJB9-UFMY
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